
 
 

PROJETO DE LEI Nº 
 

Autoriza o Poder Público Municipal à 
conceder gratificação de difícil acesso para 
os professores da rede pública municipal de 
ensino e dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a conceder gratificação de difícil 
acesso, no percentual de 10% da remuneração básica, a ser concedida aos professores 
da rede pública de ensino. 

 
Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, através de Decreto, definirá, no prazo de 
120 dias, as escolas que serão consideradas de difícil acesso. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Eldorado do Sul, 29 de maio de 2012.  
 
 
 

____________________________________________ 
SAVINHO Domingos Sávio Salvador 

Vereador Proponente  
 
 
 

____________________________________________ 
Romeu Wilhelm 

Presidente 



 
 

 

Exposição de Motivos 

 

 

Pela extensão geográfica do município e, pela distância de várias escolas da 

sede este beneficio vai contribuir para o deslocamento dos professores. É importante 

ressaltar que o município ainda não tem transporte coletivo municipal, e que a locomoção 

se torna difícil também longa distância de estrada de chão. 
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SAVINHO Domingos Sávio Salvador 

Vereador Proponente 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Romeu Wilhelm 

Presidente 

 


